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ESTJ.]X) Dll P J.RJjBJ� •. 
PREFEITURJ. MUNICIPLL DE FOCINHOS 

JJD.plia o teto percentual para su­

plementações de dotações orçamen­

tárias contida na Lei Municipal ' 

257 de 02 de novembro de 1974 e'

dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE POCINHOS 9 ESTADO DA 

PARAÍB�, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a se- ' 

guinte Lei: 

.Art. lº - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, 

autorizado a ampliar em 10% (dez por cento) o teto percentual para supl� 

mentação de dotações o�çamentárias constantes da Lei Municipal nº 257 de

02 de novembro de 1974. 

1\:rt. 2Q - Fica o Poder Executivo autorizado a ratifi 

car os recursos utilizados como fontes para abertura dos Decretos Suple­

mentares constantes do processo de prestação de contas relativas ao exer 

cício financeiro de 1975 • 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor a partir desta ' 

data, retroagindo os seus efeitos ao exercício financeiro de 1975. 

Prefeitura Municipal de Focinhos, em 18 de novembro' 

de 1979. 
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Prefeito. 



LEI NQ 329. 

ESTlDO DA P�RAÍBt 
PREFEITURL MUNICIPLL DE FOCINHOS 

J 

J..rnplia o teto percentual para su­

plementações de dotações orçamen­

tárias contida na Lei Municipal ' 

257 de 02 de novembro de 1974 e' 

dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FOCINHOS, ESTADO D!� 

PARlÍBA, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a se- ' 

guinte Lei: 

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, 

autorizado a ampliar em 10% (dez por cento) o teto percGntual para supl� 

mentação de dotações o�çamentárias constantes da Lei Municipal nº 257 de 

02 de novembro de 1974. 

Art. 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a ratifi 

car os recursos utilizados como fontes para abertura dos Decretos Suple­

mentares constantes do p�ocesso de prestação de contas relativas ao exer 

cício financeiro de 1975. 

/.rt. 3º - Esta Lei entrará em vigor a partir desta' 

data, retroagindo os seus efeitos ao exerc{cio financeiro de 1975. 

Prefeitura Municipal de Focinhos, em 18 de novembro' 

de 1979. 
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y sT'mõ lZuTO DE· OLIVEIRA 
Prefeito. 



LEI N2 329.

. .  -

ESTLOO DA P�RJ.fB� 
l'REFEITURL MUNICD?LL DE FOCINHOS 

J 

JJD.plia o teto percentual para su­

plementações de dotações orçamen­

tárias contida na Lei Municipal ' 

257 de 02 de novembro de 1974 e' 

dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FOCINHOS, ESTADO DA 

PARtfB�, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a se- '

guinte Lei: 

Art. 12 - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, 

autorizado a ampliar em 10% (dez por cento) o teto percentual para supl� 

mentação de dotações o�çamentárias constantes da Lei Municipal n2 257 de 

02 de novembro de 1974. 

Art. 22 - Fica o Poder Executivo autorizado a ratifi 

car os recursos utilizados como fontes para abertura dos Decretos Suple­

mentares constantes do p�ocesso de prestação de contas relativas ao exer 

cício financeiro de 1975. 

Art. 32 - Esta Lei entrará em vigor a partir desta ' 

data, retroagindo os seus efeitos ao exercício financeiro de 1975. 

Prefeitura Municipal de Focinhos, em 18 de novembro' 

de 1979. 
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ES TADJ DL ZARJ.ÍBL 
PREFEITURL MUNICIP�L DE FOCINHOS 

Amplia o teto percentual para su 

plementações de dotações orçamen 

tárias contida na Lei Municipal' 

nº 257 de 02 de novembro de 1974 
, 

A 

e da outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FOCINHOS, ESTADO DL BlRAÍBL 

faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 

autorizado a ampliar em 10% (dez por cento) o teto percentual para suple­

mentações de dotações orçamentárias constantes da Lei Municipal nº 257 de 

02 de novembro de 1974. 

Art. 2º - Fica o Poder E}cecutivo autorizado a reti­

ficar os recursos utilizados como fontes para abertura dos Decretos SuplQ 

mentares constantes do p�occsso de prestação de contas relativas ao exer­

cício financeiro de 1975. 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor a partir desta• 

data, retroagindo os seus efeitos ao exercício financeiro de 1975. 

bro de 1979. 
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ESTAJX) DL E:t.Rl�ÍBA 
PREFEITURA MUNICIPLL DE FOCINHOS 

Amplia o teto percentual para s� 

plementações de dotações orçamen 

tárias contida na Lei Municipali 

n2 257 de 02 de novembro de 1974 
,.. 

e dá outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE POCINHOS9 ESTADO DL El.RAÍBL 

faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - Fica o Chefe do Poder Executivo MW'licipal 

autorizado a ampliar em 10% (dez por conto) o teto percentual para suple­

mentações de dotações orçamentárias constantes da Lei Municipal n2 257 de 

02 de novembro de 1974 • 

.Art. 22 - Fica o Poder Ex:ecutivo autorizado a reti­

ficar os recursos utilizados como fontes para abertura dos Decretos Supl� 

mentares constantes do p�occsso de prestação de contas relativas ao exer­

cício financeiro de 1975. 

Art. 32 - Esta Lei entrará em vigor a partir desta' 
-- data, retroagindo os seus efeitos ao exercício financeiro de 1975. 

Prefeitura Municipal de Focinhos, "em 18 de dezem-

bro de 1979. 
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y;r{;��- DE OLIVEIRA

Prefeito. 


